
REQUERIMENTO N°           , DE 2021.

(Da Sra. Alice Portugal)

Requer,  nos  termos  do  Regimento  Interno
da Câmara dos Deputados, que a COMISSÃO
EXTERNA DE ENFRENTAMENTO À COVID_19
da Câmara  dos  Deputados  faça  uma visita
técnica  à  União Química para verificar  sua
capacidade de produção da vacina sputnik V
para atender a emergência de saúde pública
por que passa o Brasil.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados,  que  a  COMISSÃO  EXTERNA  DE  ENFRENTAMENTO  À
COVID_19 da Câmara dos Deputados faça uma visita técnica à União
Química para verificar in loco sua capacidade de produção da vacina
Sputnik V, destinada à imunização contra o vírus Covid-19.

Trata-se  de  medida  urgente  e  necessária,  especialmente
agora,  quando  constatamos  que  dezessete  estados  da  Federação
encontram-se  com suas  Unidades  de  Tratamento  Intensivo  (UTIs)
abarrotadas de pacientes em estado grave, vítimas do Covid-19, e o
país não obtém resposta satisfatória por parte do Ministério da Saúde
para enfrentar a pandemia.

A  visita  da  COMISSÃO  EXTERNA  DE  ENFRENTAMENTO  À
COVID_19  da  Câmara  dos  Deputados  às  dependências  da  União
Química serviria não apenas para que os parlamentares pudessem
verificar a capacidade de produção da vacina contra o Covid-19, mas
também para que, constatada esta capacidade, possamos pressionar
a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA a conceder de
imediato o registro emergencial da vacina Sputnik V, já utilizada com
sucesso em diversos países do mundo.
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O número  crescente  de  contágios  e,  por  conseguinte  de
mortes,  obrigam  a  Câmara  dos  Deputados  a  adotar  medidas
excepcionais para atender nossa premente demanda de vacinas, pois,
se não o  fizermos,  estaremos negando a dezenas  de milhares  de
brasileiros seu direito à vida 

Sala das sessões, em     de março de 2021.

Alice Portugal

Deputada Federal
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Requerimento de Participação ou Realização de
Eventos Fora da Câmara

(Da Sra. Alice Portugal)
 

 

R e q u e r ,  n o s  t e r m o s  d o

Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, que a COMISSÃO EXTERNA

DE ENFRENTAMENTO À COVID_19 da

Câmara dos Deputados faça uma visita

técnica à União Química para verificar sua

capacidade de produção da vacina Sputnik

V para atender a emergência de saúde

pública por que passa o Brasil.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD214412540500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Alice Portugal (PCdoB/BA)

 2  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

 3  Dep. Jorge Solla (PT/BA)

 4  Dep. Léo Moraes (PODE/RO)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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